
         

Apêndice F-5 

TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

 

 

Dados do Participante:    

Nome: ________________________________________________________   

Naturalidade: __________________________________________________    

Cédula de Identidade (RG): _______________CPF/MF:__________________    

Endereço Completo: _____________________________________________    

Complemento: __________________________ CEP: ___________________   

Cidade___________________________    Estado______________________    

 

Dados do Responsável quando o atleta for menor:    

Nome: _______________________________________________________________   

Naturalidade: __________________________________________________________    

Cédula de Identidade (RG): ________________CPF/MF: ______________________   

 Endereço Completo: ___________________________________________________    

Complemento: ____________________________   CEP: ______________________    

Cidade___________________________ Estado ______________________________    

 

 

ACADEMIA: _________________________________________________________    

CNPJ: ________________________________________________________________   

Nome do Responsável Técnico: ____________________________________________   

Cédula de Identidade (RG): ___________________CPF/MF: ____________________   

 

Eu, __________________________________________________________________, 

concedente acima discriminado, AUTORIZO a FBOB – Federação Brasília Open 

Boxe,  entidade  Distrital  de  administração  do  desporto,  entidade  máxima do Boxe no 

Distrito Federal, sem fins lucrativos e devidamente inscrita no CNPJ sob o número 

28.254.86410001 estabelecida na Área Especial 4 lotes E/F bloco B Número 704, Guará 

II, Brasília-DF CEP 71.070-654, em caráter irretratável e irrevogável a utilizar 

minhas  imagens,  áudio  e  referências  pessoais,  captadas  por  ocasião,  ou  em  função 

da realização e participação da 3ª ETAPA BRASÍLIA OPEN BOXE 2019,  sem limite 

do número de vezes, por qualquer modalidade existente, incluindo, mas não se limitando, 

ao direito de produção, reprodução, disponibilização distribuição para todos os fins, 

comunicação ao público, edição, adaptação, transformação, sonorização, sincronização, 

fixação, comercialização, exibição, execução, difusão, radiodifusão, (re)transmissão e 

exploração destas imagens e obras derivadas, em qualquer suporte, veículo, processo ou 

sistema, incluído mas não limitando a trailers, websites, mídias sociais, foto de cenas, 

cartazes, press-book, EPK´s, maiking of´s, documentários e derivados, anúncios e spots 

publicitários, publicação do roteiro, livro de fotos edições de trilha sonora, etc., podendo 

ser combinada e ou associada com outras imagens, testos e gráficos, etc. 



         

Reconheço ainda que, a FBOB – Federação Brasília Open Boxe é a única e exclusiva 

proprietária de todos e rendimentos ou resultados da exploração econômica de minhas 

imagens e sons durante minha vinculação com a FBOB, no todo ou em parte, por todo o 

prazo de proteção legal, através de contrato de distribuição e/ou licenciamento e/ou 

exibição, em todo o universo conhecido ou que venha a ser descoberto, em todas as 

modalidades de utilização de imagens e som, em qualquer meio de comunicação e por 

todos os meios, formas tangíveis e intangíveis, no presente ou que venham a ser 

inventados/utilizados quer estejam tais meios e/ou formatos em uso no momento ou 

existam somente em pesquisa ou estágios de protótipos ou que sejam totalmente 

desenvolvidos no futuro, inclusive a todos os usos promocionais, de marketing ou de 

publicidade, incluindo o nome, caracterizações semelhantes e distintas deste. 

 

A FBOB poderá, ainda, transferir, com ou sem remuneração, todo e qualquer direito 

concedido por este Instrumento a quaisquer terceiros, sem a necessidade de qualquer 

pagamento e/ou autorização. 

 

A presente autorização é a título gratuito, nada sendo devido a qualquer título ou qualquer 

outro direito relativo a autorização do uso das imagens e sons, dando a FBOB a mais 

ampla, geral e irrestrita quitação, para nada mais reclamar em juízo ou fora dele. 

 

 

 

 

 

 

Brasília-DF,  __________ de___________________________2019 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Atleta menor ou Cedente da imagem   

 

 

 

 

_______________________________________   

Responsável quando Atleta menor   

 

 


